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INDICAÇÃO 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE ÁREA TÉCNICA DA 

SAÚDE DA MULHER EM LOCAL ESPECÍFICO E IMPLEMENTAR DIRETRIZES E 
PROTOCOLOS DA ATENÇÃO BÁSICA INTEGRAL NA LINHA DE CUIDADO VOLTADA 
À SAÚDE DAS MULHERES. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, e ouvindo tais reivindicações, INDICAMOS e sugerimos, a 

implantação de área técnica da saúde da mulher em local específico e 

implementar diretrizes e protocolos da atenção básica integral na linha de 

cuidado voltada à saúde das mulheres, junto a Secretaria competente a fim de 

garantir o cuidado integral às mulheres, com uma atenção primária resolutiva nos 

seguintes eixos de atenção à gestação, parto e puerpério; atenção aos cânceres de 

mama e colo de útero; mulheres sob situação de violência; e atenção ginecológica 

(Saúde Sexual e Reprodutiva). 

A Área Técnica da Saúde da Mulher, suas diretrizes e 
protocolos pretendem alcançar princípios de humanização e a qualidade da atenção 
básica na linha de cuidados voltados à saúde das mulheres subsidiando, implementando 
e monitorando conforme a realidade do território em que atua a Política Nacional de 
Saúde da Mulher. Isso, reduzirá riscos de doenças e agravos específico desta população, 

garantindo a integralidade, equidade e universalidade das ações e serviços de saúde, 

tendo em vista as diferentes origens, etnias, orientações sexuais, ciclos de vida, 

condições mentais, entre outros aspectos. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 27 de fevereiro de 2024. 
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